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de serviço de forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade

possível. É a chamada "eficiência contrataria".

O ordenamento brasileiro, em sua Constituição Federal de 1988 (art. 37, inciso XXI),

determinou a obrigatoriedade da licitação para todas as aquisições de bens e contratações de

serviços e obras, bem como para alienação de bens, realizados pela Administração no exercício

de suas funções.

"Art. 37, XXI, CF/88 - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure

^  igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações."

O procedimento licitatório tem como finalidadesi Selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração Pública, de forma a resguardar o princípio da indisponibilidade do
interesse público; Assegurar o princípio da isonomia e impessoalidade, permitindo que todos
particulares participem da licitação e que não haja favorecimentòs; A promoção do
desenvolvimento sustentável, finalidade que levou à alterações nos parágrafos do Art.3° da lei de

Licitações de forma a proporcionar este favorecimento à economia nacional.

Os atos de licitação devem desenvolver-se em seqüência lógica, a partir da existência de

determinada necessidade pública a ser atendida. O procedimento tem início com o planejamento

e prossegue até a assinatura do respectivo contrato ou a emissão de documento correspondente,
em duas fases distintas:

A fase interna compõe-se por procedimentos formais, tais como elaboração do edital,

definição do tipo e modalidade de licitação (tudo executado por uma comissão de licitação).

"O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta

de seu objeto e do recurso próprio para a despesa (Art. 38 da lei n

8.666/93)."








